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Banif – Banco Internacional do Funchal, S.A. informa sobre 

abertura de processo de investigação aprofundada pela 

Comissão Europeia  

 

 

De acordo com informação divulgada nesta data, a Comissão Europeia deu início a 

uma investigação aprofundada tendente a apurar se o investimento de 1.100 milhões 

de euros do Estado Português no Banif - Banco Internacional do Funchal, S.A. 

('Banif'), no âmbito da respectiva recapitalização, em 2013, foi compatível com as 

regras da União Europeia referentes a auxílios de Estado. 

 

A fim de obter uma decisão final da Comissão Europeia sobre a compatibilidade do 

auxílio, o Estado Português submeteu um plano de reestruturação para o Banif, o qual 

foi já foi objecto de diversos ajustamentos, o último dos quais em Outubro de 2014, 

estando a Comissão Europeia a analisar as medidas propostas à luz das regras da 

União Europeia sobre auxílios de Estado para a reestruturação de bancos durante a 

crise. 

 

Segundo o comunicado divulgado, neste momento a Comissão Europeia pretende 

esclarecer se as medidas propostas estão conformes com estas regras, que visam 

restaurar a viabilidade do Banco a longo prazo sem a participação de capitais públicos, 

assegurar que a utilização de fundos públicos está limitada ao mínimo necessário e 

que o próprio banco e os seus donos contribuem de forma suficiente para os custos de 

reestruturação, limitando ainda as distorções de concorrência decorrentes do apoio 

público. 
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Para tanto, a Comissão Europeia irá conduzir o referido processo de investigação 

aprofundada, tendo em consideração as perspectivas apresentadas por stakeholders e 

trabalhando em conjunto com o Estado Português para assegurar o cumprimento das 

regras da União Europeia sobre auxílios de Estado. 

 

O teor integral do comunicado da Comissão Europeia poderá ser consultado através do 

link: http://europa.eu/rapid/press-release_IP-15-5439_en.htm 

 

 

 

Lisboa, 24 de Julho de 2015 
 

O Emitente 

 


